
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 1/2022/PROGEP/PROEX/PROGRAD/PRPPG/UFES

Esclarece sobre o conceito de contatante e
estabelece  orientações  e  procedimentos
que  devem  ser  adotados  em  caso  de
sintomas  gripais,  confrmaçço  ou  suspeita
de  COVID-19,  em  quaisquer  atvidades
presenciais  administratvas  ou  atvidades
acadêmicas de ensino de graduaçço e pós-
graduaçço, de pesquisa ou de extensço da
Ufes.

Os Pró-Reitores de Gestço de Pessoas, de Graduaçço, de Pesquisa e Pós-Graduaçço e

de Extensço da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais e

estatutárias conferidas pelo art. 43, III do Estatuto da UFES;

CONSIDERANDO o que determina a Resoluçço nº 31/2021-CUn/UFES, em seu art. 5º, 

CONSIDERANDO o documento avulso nº 23068.002019/2022-25 que informa sobre o

conceito de contatantes de casos confrmados de COVID-19, de acordo com o Guia de Vigilância

Epidemiológica/MS – 4ª versço;

CONSIDERANDO o Boletim Covid-19 91 – SE03 da Secretaria de Estado da Saúde do Espírito

Santo.

RESOLVEM:

Art. 1º  Por contatante, defne-se a pessoa que: 

I. Esteve a menos de um metro de distância, por um período mínimo de 15 minutos, com

um caso confrmado sem ambos utlizarem máscara  facial  ou a utlizarem de forma

incorreta. 

II. Teve um contato fsico direto (p. ex.: apertando as mços) com um caso confrmado. 

III. É profssional  de saúde que prestou assistência em saúde ao caso de COVID-19 sem
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utlizar equipamentos de proteçço individual (EPI), conforme preconizado, ou com EPI

danifcado. 

IV. Seja  contato  domiciliar  ou  residente na  mesma casa/ambiente  (dormitórios,  creche,

alojamento, dentre outros) de um caso confrmado. 

Art. 2º Em caso de sintoma gripal, confrmaçço de teste positvo ou contatante com alguém

com suspeita ou confrmaçço, os docentes, técnico-administratvos, estudantes de graduaçço e

de pós-graduaçço, ou partcipantes de projetos de extensço e/ou de pesquisa, deverço adotar

a seguinte conduta:

a) Comunicar à chefa imediata ou ao coordenador do curso ou coordenador de atvidades

de extensço ou pesquisa, e preencher o Anexo D da Resoluçço nº 31/2021-Cun/UFES

para manter-se em atvidade/trabalho remoto e cumprir as medidas de isolamento e

biossegurança orientadas pelos órgços de Saúde.

b) Buscar os serviços de testagem disponibilizados pela Secretaria de Estado da Saúde.

c) Após o resultado do teste, caso seja negatvo e esteja sem sintomas, informar à chefa

ou ao coordenador e retornar ao trabalho ou à atvidade acadêmica, conforme escala

organizada no setor de trabalho ou nos horários específcos das referidas atvidades.

d) Caso o resultado do teste seja positvo, informar à chefa imediata ou coordenador para,

caso haja contatantes, de acordo com o conceito do art. 1º, informá-los para adotar a

mesma conduta descrita  neste documento, e manter-se em situaçço de isolamento e

atvidade/trabalho remoto pelo período atualmente orientado pelos órgços de saúde (7

a 10 dias), a depender da presença ou nço de sintomas ao 7º dia. 

e) Contatantes assintomátcos que apresentem resultado de exame NEGATIVO no 5º dia

de  doença  podem  voltar  às  atvidades  presenciais  desde  que  mantenham  o  uso

ininterrupto de máscara facial e realizem o auto-monitoramento de sintomas até o 14º

dia do contato.

f) Caso os sintomas comprometam a realizaçço do trabalho administratvo ou acadêmico,

de  forma remota,  ou  sejam agravados,  orienta-se  buscar  serviço  de  saúde  da rede
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básica para os cuidados especializados com os sintomas.

g) Os estudantes dos cursos de graduaçço deverço observar o estabelecido na Instruçço

Normatva  001/2022  da  Pró-Reitoria  de  Graduaçço  disponível  em

https://prograd.ufes.br/sites/prograd.ufes.br/fles/feld/anexo/instrucaonnormatvan01

-2022n0.pdf.

Art. 3º No caso de incapacidade para o trabalho remoto administratvo, conforme descrito no

item f acima, o resultado do teste positvo deverá ser encaminhado por e-mail às Unidades

SIASS  de  acordo  com  o  campus  de  exercício  do  servidor  (siass@ufes.br,

maruipe.progep@ufes.br,  siass.al@ifes.edu.br e  siass.ceunes@ufes.br),  juntamente  com  a

informaçço da data de início dos sintomas, para fns de concessço de licença para tratamento

de  saúde,  de  acordo  com  a  Portaria  nº  013-R/SESA/ES,  de  20  de  janeiro  de  2022.  Os

procedimentos para envio de atestados médicos os permanecem inalterados, ou seja, devem

ser encaminhados por meio do aplicatvo SouGov.br.

Art.  4º No  caso  de  incapacidade  para  o  trabalho  acadêmico  de  ensino de  pós-graduaçço,

pesquisa ou extensço, conforme descrito no item f, do art. 2º, o resultado do teste positvo

deverá ser encaminhado à Coordenaçço do Curso de Pós-Graduaçço ou atvidade de extensço

ao qual o discente está vinculado.

Art. 5º Esta Instruçço Normatva entra em vigor na data da publicaçço.

JOSIANA BINDA

Pró-Reitora de Gestço de Pessoas

CLÁUDIA MARIA MENDES GONTIJO

Pró-Reitora de Graduaçço
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RENATO RODRIGUES NETO

Pró-Reitor de Extensço

VALDEMAR LACERDA JUNIOR

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduaçço
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